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A r t i g o 28. — Será creada, como dependência da 
Iuopectoria de Proph laxia da Lepra , uma secção de V i 
gilância S a n i t i r i a , dotada de pessoal sufficiente e idô
neo tendo por fim a descoberta de novos doentes do Estado 
ou vindos de fora e de focos occultos, como as mudanças e 
deslocações de leprosos de um para outros pontos, e b.;m 
como o do isolamento, em suas di ferentes formas. 

§ único. — A organização da vigilância sanitária será 
feita <•' ad re ereudum » do Congresso Legislativo 

Artigo 29 — Para effeito de prophylaxia da lepra a 
vigilância sanitária se extenderà: 

a ) aos leprosos isolados em domic i l io ; " • : 

b) aos suspeitos de infecção leprosa, sendo como taes 
considerados : 

1. " — Os que, sem apresentar symptomás de doen a, 
forem possíveis portadores dos germens, por partilhar ou ter 
partilhado do domicilio de leprosos : 

2. ° —- os que, e amiu>tdos pela autoridade sanitária, 
apresentarem s mptomas atribuíveis á lepra. 

A r t i g o 30 — A vigilância dos suspeitos como porta 
dores de germens se prolongará, á juizo da autoridade sani 
tária, nunca por menos de cinco ânuos, após o desappareci-
mento dos motivos de suspeição; a das pessoas que apre
sentarem symptomás attribuiveis á lepra, só cessará quando 
o symptoma desapparecer ou deixar de ser suspeito. 

§ único — A s crianças, que conviverem com leprosos, 
não frequentarão escolas communs ou collegios. 

A r t i g o 31 — Os leprosos e mesmo os portadores de 
symptomás suspeitos, não exercerão qualquer funeçã.o, empre
go ou profissão que os ponha em rela,ão com o publico ou 
em contacto direeto com outras pessoas. 

§ único. — O patrão, chefe ou proprietário de casa 
ou estabelecimento onde houver um empregado enfermo será 
obrigado a dispensal-o, fazendo a devida notLxaçào às a u 
toridades sanitárias. 

A r t i g o 32. — A vigilância, que poderá ser também 
executada por enfermeiros e guardas sob direção de 
um inspector sanitário, verificará, por meio de v i s i 
tas frequentes; a observância das determinações regulamen
tares e o medico fará, sempre que preciso, o exame clinico 
e t ateriologico do doente. 

§ 1 ' — \s condições da vigilância de cada enfermo 
serão registadas e archivadas por meio de fichas. 

§ 2.*— *s visitas a doentes isolados em domicilio, serão 
estabelecidas de accordo com o grau de infectuosidade do pa
ciente, do meio em que viver e obediência ás determinações 
da autoridade eompetente. 

§ 3.* — A s visitas ás pessoas suspeitas se far o com 
intervaüos de tres a seis mezes, a Juizo da autoridade 
sanitária. 

A r t i g o 33. A secção de prophylaxia da lepra fará 
o cadastro de todas as pessoas sob vigilância sanitária, de 
modo a es'abelecer reservadamente o inquérito sobre as con
dições de propagação da moléstia. 

A r t i g o 3 4 . — A secção de prophylaxia da lepra promo 
verá larga propaganda de educação, hygienica popular, tor
nando conhecidas as condições de contagio da doença, o 
perigo do charlatanismo medico e pharmaceutico e os meios 
de prevenção aconselháveis. 

A r t i g o 35. — Nenhum leproso penetrará no território 
do Estado, sob pena de recoudue ,ão ao iogar de sua residência 

A r t i g o 36. — A Inspectoria de Proph laxia da Lepra 
organizará o censo dos leprosos, det rminando a extensão do 
mal, sua distribuição geographica coin a indicação dos p o n 
tos de maior incidência. 

Art igo 37. — O governo installará leprosarios regio-
naes modelos, localisados cada um em ponto que attenda ás 
necessidades da zona de maior incidência do mal e com l o 
tação para o máximo de 400 doentes, e outros leprosarios 
regionaes, mediante contribuição de municipalidades, com 
uma lotação reduzida, de accordo com as necessidades do 
Município, ou dos Muuicipios que se congregarem para isso. 

A r t i g o 38. — O governo concluirá ás obras de Santo 
Angelo, segundo orientação e planos adoptados, aproveitan
do- o como leprosario regional modelo, recebendo para isso 
da Santa asa de Misericórdia o immovel que lhe será res 
tituido, para fazer funccionar, quando concluídas as obras e 
feito o equipamento indispensauel, tudo mediante accordo 
celebrado nos termos da lei n 15á2, de 20 de Dezembro 
de 1917. 

A r t i g o 39. — Será creada um leprosario destinado a 
todo leproso que estiver no territoria do Estado, e não p r o -

var, mediante documento legal de identidade, ou outro equi 
1 valente estabelecido pela le i , que a pi i tem residência ha 

mais de cinco aunos, contados estes de 1." de Outubro do 
corrente anuo sem prejuízo das providencias constantes do 
artigo 145, § uuico do citado decreto federal u 16300, de 
21 de Dszembro de 1923. 

§ u t i i c i — O governo estudará a possibilidade de sua 
installação na I lha dos Porcos, recorrendo a-outro ponto do 
território do Estalo, caso surjam diíficuldades, no tocante ás 
despesas de adaptação, do servido de transporte e de abas
teci me to, juo desaconselhem aquella providencia. 

Art igo 40. —- Serão montados postos ou dispeusarios. 
regionaes de accordo com o critério adoptado na localisaçao 
de leprosarios r *gionaes, para levantamento do sonso, iuves -
t iga ões de casos novos e incipientes, tratamento correspon
dente, serviç 'S de prophylaxia especifica e creação dos cur 
sos de especialização sobre a lepra, destinados a profissio-
naes e especialmente para m é d i o s e fuuceiouarios com func-
còes publicas. 

A r t i g o 41. - O governo animará e favorecer i as i n i 
ciativas privadas em favor da fundação e n a L u t e n ç ã o de as
socia ões philautropicas que tenham por liai o tratamento de 
leprosos pobres, assistência, isolamento nosocomia e a res
pectiva prophylaxia, visando egualmeute os filhos não con
tagiados dos doentes. 

A r t i g o 42 . — Os ac uass estabelecimentos de l e 
proso* que não estiverem, de accurlo co n esta le i , serão fe
chado 5, removendo-se os doentes para os estabelecimentos 
offioiaes. 

A r t i g o 43 . — O director do Serviço Sanitário pode
rá, autorisado pelo governo, encarregar profissionaes ou i n s 
titutos idôneos, de pesquisas sobre proph lax ia e tratamen
to da lepra. 

§ único — A Directoria do Serviço Sanitário promo
verá o fabrico dos ageutes therapeuticos mais activos c o n 
tra a lepra, podendo para esse tim eutrar o governo em ac
cordo com os institutos ou estab lecimeutos idôneos, que se
rão fiscalisados pela Inspectoria de Prophylaxia da Lepra . 

Art igo 44. — As infracções da presente le i serão p u 
nidas com a multa de lOOjOOO a 1:000? iUO e com o dobro 
no caso de reincidência. 

§ único. — A cobrança dessas multas será feita por 
acção executiva. 

Art igo 4 5 . — O Poder Executivo expedirá o regula-> 
mento necessário á boa execuçio da presente l e i . 

A r t i g o 46. — Para a execução das medidas da P r o 
phylaxia da Lepra e outras constantes da presente le i , f ica 
o governo autorisado a contrahir um empréstimo interno, até 
á importância de 10.000: > 0 $000, mediante as condições de 
praso, t po e juros que forem mais convenientes. 

Art igo 47 — F i c a elevado ao dobro o imposto sobre 
o consumo de aguardente, actualmente eustente, seudo des
tinado o augmento de sua arrecadação para o serviço de j u 
ros e amortisação do empréstimo a que se refere o artigo 
antecedente. 

A r t i g o 48. — A presente le i entrará em vigor na d a 
ta de sua publicação. 

A r t i g o 49 — Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior, as

sim a faça executar. 
Palacio do Governo du Estado de São Paulo, 27 de 

Dezembro de 1926. 
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José Manoel Lobo. 
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RESOLUÇÃO R E V O C A T O R I A 

O presidente do Senado de São Paulo faz saber que 
o Senado decretou a seguinte resolução revocatoria : 

O Seuado do Estado de São Paulo resolve: 
Ar t igo único. — São declaradas nullas e sem effeito 

as disposições do artigo 6." u . 18, da le i n. 2239, de 30 de 


